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PROCESSO Nº 025/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018 

 

CONTRATO Nº 031/2018 
 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO RIO AZUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Rua das Rosas, nº 268, inscrito no CNPJ sob o nº 93.539.153/0001-92, por representação legal do 

Prefeito Municipal, Senhor Marcelo Arruda, brasileiro, solteiro, residente no Município da Barra do Rio 

Azul, RS, doravante denominado CONTRATANTE e PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Rio Branco, 1489, Bairro Campos Eliseos, na 

cidade de São Paulo – SP, CEP 01.205-001, inscrita no CNPJ sob o nº 61.198.164/0001-60, neste ato 

representada pela Srª. NEIDE OLIVEIRA SOUZA, representada legalmente por procuração, da Rua 

Guaianases, 1238, da cidade de São Paulo – SP, inscrita no CPF sob o nº205.408.568-51, doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Contratual Administrativo de Prestação de 

Serviços, conforme processamento licitatório Tomada de Preços nº 006/2018, com obediência à Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, aos princípios de direito público e às cláusulas e condições 

a seguir: 

 

1. A Contratada obriga-se, na forma do estabelecido no Edital de Licitação, modalidade 

Tomada de Preços nº 006/2018, bem como de acordo com a proposta apresentada, a fornecer o objeto 

constante do ANEXO I, ou seja, a cobertura, por meio de seguro, de veículos da frota municipal, 

conforme relação de itens abaixo: 

Item 01 – Contratação de seguro veículo placa IPI-6611; 

Item 02 – Contratação de seguro veículo placa IKO-6141; 

Item 03 – Contratação de seguro veículo placa IRN-1592; 

Item 04 – Contratação de seguro veículo placa ITZ-9426; 

Item 05 – Contratação de seguro veículo placa ITX-2240; 

Item 06 – Contratação de seguro veículo placa ISF-6866; 

Item 07 – Contratação de seguro veículo placa IVA-6401; 

Item 08 – Contratação de seguro veículo placa IVS-5304; 

Item 09 – Contratação de seguro veículo placa IVS-6560; 

Item 10 – Contratação de seguro veículo placa INN-9921; 

Item 11 – Contratação de seguro veículo placa IRM-7373; 

Item 12 – Contratação de seguro veículo placa ITF-1351; 

Item 13 – Contratação de seguro veículo placa ITC-2502; 

Item 14 – Contratação de seguro veículo placa ISF-7059; 

Item 15 – Contratação de seguro veículo placa IXQ-4776; 

Item 16 – Contratação de seguro veículo placa IXC-4677; 

Item 17 – Contratação de seguro veículo placa IVE-1386; 

Item 18 – Contratação de seguro veículo placa ISB-9273; 

Item 19 – Contratação de seguro veículo placa IOD-7666; 

Item 20 – Contratação de seguro veículo placa IRM-4650; 

Item 21 – Contratação de seguro veículo placa IHK-2256; 

Item 22 – Contratação de seguro veículo placa IVJ-5397; 
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Item 23 – Contratação de seguro veículo placa IWE-1627; 

Item 24 – Contratação de seguro veículo placa IUX-5096; 

Item 25 – Contratação de seguro veículo placa ALE-8814; 

Item 26 – Contratação de seguro veículo placa IYG-4719; 

Item 27 – Contratação de seguro veículo placa IYF-8386; 

Item 28 – Contratação de seguro veículo placa BEZ-1279. 

 

2. A Contratada obriga-se a dar as condições e garantias técnicas de modo a resguardar, 

sob  qualquer aspecto, a segurança e o interesse do contratante. 

 

3. A contratação da cobertura por meio de seguros será imediata, após a assinatura do 

Contrato. 

 

4. A empresa vencedora deverá entregar as apólices, devidamente registradas na SUSEP – 

Superintendência de Seguros Privados. 

 

5. A Contratante pagará a Contratada pelos Seguros Contratados, o valor total de R$ 

39.000,00 (trinta e nove mil reais), a serem pagos parceladamente mediante a apresentação de guias 

para pagamento. 

 

6. No preço da contratação estão incluídas todas as despesas com: impostos, taxas, 

contribuições fiscais e para-fiscais, leis sociais, demais serviços e eventuais que possam acarretar ônus 

ao Município, especificadas ou não neste Edital. 

 

7. O seguro deverá ter prazo de validade igual a 12 (doze) meses, podendo, havendo 

concordância das partes, ser renovado por igual período, até o máximo de 60 (sessenta) meses, ou 

rescindido mediante aviso prévio de 30 (trinta dias), observados os artigos pertinentes à matéria da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

 

8. O contrato, se prorrogado, poderá, ser reajustado até o índice IGPM/FGV, acumulado no 

período, no que tange aos valores propostos dispostos nos itens respectivos. 

 

9. O pagamento será efetuado em 10 (dez) parcelas de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos 

reais), mensais e consecutivas mediante a apresentação pelo licitante vencedor respectivo, da guia para 

pagamento, sendo a primeira parcela paga no prazo de 07 (sete) dias, contados do início da vigência do 

contrato e, as demais, com vencimento de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias, contados do início da vigência 

da apólice. 

 

10. As despesas provenientes do objeto deste contrato serão subsidiadas, inicialmente, a 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

02     EXECUTIVO E DEPENDÊNCIAS  

2002     MANUTENÇÃO GABINETE PREFEITO E VICE-PREFEITO 

339039000000 (16)   Outros Serviços - Pessoa Jurídica 
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05     SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

2014     MANUTENÇÃO DESP. MAT. P/OFICINA MECÂNICA - DIVERSOS 

339039000000 (78)   Outros Serviços - Pessoa Jurídica 

 

06     SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2018     MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  

339039000000 (99)  Outros Serviços - Pessoa Jurídica 

2021     MANUTENÇÃO DO TRASNSPORTE ESCOLAR 

339039000000 (116)  Outros Serviços - Pessoa Jurídica 

 

07     SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

2036     MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SAÚDE 

339039000000 (177)  Outros Serviços - Pessoa Jurídica 

 

08     SECRETARIA DA AGRICULTURA 

2069     MANUTENÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA 

339039000000 (241)  Outros Serviços - Pessoa Jurídica 

 

09     SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2076     MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

339039000000 (256)  Outros Serviços - Pessoa Jurídica 

 

11. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir unilateralmente o presente, sem que 

caiba indenização, casa haja interesse público justificado. 

 

12. A Contratada fica responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

13. Fica vedado à Contratada a sub-contratação dos serviços. 

 

14. O inadimplemento de qualquer das condições ora avençadas pela Contratada, ensejará 

a rescisão com todos os ônus daí decorrentes, tanto contratuais como previstos em Lei. 

 

15. As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conforme com todas as disposições 

e regras atinentes a contratos contidas na Lei nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, bem como, 

com todas aquelas contidas no Edital de Licitação, ainda que não estejam expressamente transcritas 

neste instrumento. 

 

16. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

município, por prazo não inferior a 02 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que a aplicou. 

 

18. A Corretora de Seguros legalmente autorizada a engariar, promover e representar a 

contratada, onde está cadastrada sob o código LI39KJ, é denominada como ZAFISEG CORRETORA DE 

SEGUROS LTDA, da Av. Borges de Medeiros, 562, da cidade de Getulio Vargas – RS, inscrita no CNPJ sob 

o nº 13.512.043/0001-06, registro na SUSEP sob o nº10.0712825, assim como o representante 

cadastrado e autorizado legalmente o Sr. FABIO KOPKO, inscrito no CPF sob o nº001.188.380-40. 

 

17. Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim, RS, para solucionar todas as questões 

oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

E assim, achado justo e conforme, ratificam as partes contratantes o presente TERMO 

CONTRATUAL ADMINISTRATIVO, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos 

efeitos. 

 

 

Barra do Rio Azul, RS, 03 de maio de 2018. 

 

 

 

 

Município de Barra do Rio Azul,   Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, 

Marcelo Arruda,     Neide Oliveira Souza, 

Prefeito Municipal,    Representante Legal, 

Contratante.                               Contratada. 
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PROCESSO Nº 025/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018 

 

CONTRATO Nº 031/2018 

 

ANEXO I 
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Barra do Rio Azul, RS, 03 de maio de 2018. 

 

 

Município de Barra do Rio Azul,   Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, 
Marcelo Arruda,     Neide Oliveira Souza, 
Prefeito Municipal,    Representante Legal, 
Contratante.                               Contratada. 


